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Resumo 
 
Este trabalho pretende compreender como está ocorrendo o processo de inclusão 
de alunos apenados na Universidade Estadual de Londrina (UEL). Considerando 
que é tema ainda pouco estudado/disseminado, os objetivos são: verificar a 
perspectiva acadêmica em ter alunos apenados em cursos superiores; reconhecer a 
condução do processo de inclusão de apenados na Universidade Estadual de 
Londrina; verificar junto aos coordenadores de curso em que há apenados, quais os 
pontos positivos e pontos negativos percebidos com a inclusão de apenados nos 
referidos cursos; compreender como os profissionais que trabalham com educação 
superior reconhecem a necessidade de inclusão de apenados e conhecer as 
determinações legais para inclusão de apenados na educação superior. A 
metodologia para este estudo aproxima-se dos pressupostos da abordagem 
qualitativa, com auxílio de entrevista para a coleta de informações junto a realidade 
a ser estudada. Entre os resultados esperados estão o registro e a disseminação da 
experiência que vem sendo vivenciada na UEL. 
 
Palavras-chaves: Ensino superior.Prática Pedagógica. Apenados no Ensino 
Superior.  
 
Introdução 

 
Este trabalho pretende compreender como está ocorrendo a 

inclusão de alunos apenados na Universidade Estadual de Londrina (UEL).Para 
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tanto, buscaconhecer as leis que norteiam o processo e as implicações decorrentes, 

considerando que se trata de uma realidade em construção para o sistema 

educacional brasileiro, em especial, para a educação superior. 

Os campos de atuação educacionais vão sendo expandidos à 

medida que a sociedade vai incorporando práticas mais humanas, inclusivas e 

menos discriminatórias nos diferentes espaços cotidianos. Longe de ser o ideal, mas 

já colhendo resultados com tais situações, a causa dos apenados e as 

possibilidades de alçar condições de estudo já fazem parte de um panorama 

educativo atual que precisa ser mais estudado e disseminado. 

 
Justificativa 

 
O interesse pelo tema surgiu por ser ainda pouco 

estudado/disseminado pela literatura pedagógica. Considerando que nos últimos 

anos os paradigmas da educação no ensino superior estão sendo revistos, a 

inclusão de apenados na educação superior é uma realidade que tende a ser 

rotineira. Sendo assim, entre os muitos questionamentos que a temática apresenta 

na atualidade, alguns foram destacados para este trabalho: Como os profissionais 

que trabalham com educação superior reconhecem a necessidade de inclusão de 

apenados? Quais são as determinações legais para implementação da inclusão de 

apenados na educação superior? Quais são as implicações acadêmicas que estão 

ocorrendo com a presença de apenados nos cursos superiores?  

Com a possibilidade de expandir estudos no Curso de Docência na 

Educação Superior, voltei-me para temática em questão, pois durante a graduação 

em Pedagogia já havia a preocupação com ensino para menores em conflito com a 

lei.  

 

Objetivos 
 Verificar a perspectiva acadêmica em ter alunos apenados em 

cursos superiores. 

 Reconhecer a condução do processo de inclusão de apenados na 

Universidade Estadual de Londrina. 

 Verificar junto aos coordenadores de curso em que há apenados, 

quais os pontos positivos e pontos negativos percebidos com a 

inclusão de apenados nos referidos cursos.  
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 Compreender como os profissionais que trabalham com educação 

superior reconhecem a necessidade de inclusão de apenados. 

 Conhecer as determinações legais para inclusão de apenados na 

educação superior. 

 

Metodologia de pesquisa 
 

A metodologia para este estudo aproxima-se dos pressupostos da 

abordagem qualitativa, considerando que se caracteriza pelo enfoque interpretativo 

e busca compreender as relações e contextos de diferentes realidades especificas:  

 
A pesquisa qualitativa é traduzida por aquilo que não pode ser 
mensurável, pois a realidade e o sujeito são elementos 
indissociáveis. Assim sendo, quando se trata do sujeito, levam-se em 
consideração seus traços subjetivos e suas particularidades. Tais 
pormenores não podem ser traduzidos em números quantificáveis. 
(DUARTE, 2016) 

 

O campo de investigação será a Universidade Estadual de Londrina 

(UEL), pois é a maior universidade estadual e lócus dos estudos na docência 

superior. 

Como procedimento para coleta de dados, fizemos a opção pela 

entrevista com a Pró-reitora de Graduação da UEL e com os coordenadores de 

colegiados dos cursos de graduação em que há apenados matriculados. 

A entrevista semiestruturada é a opção escolhida para obter parte 

das informações importantes para a realização deste trabalho. De acordo com a 

definição de (FLICK; JOVECHLOVITCH; BAUER, 2002 apud FRASER;GONDIM, 

2004, p.139),a entrevista:  

[...] é uma forma de interação social que valoriza o uso da palavra, 
símbolo e signo privilegiados das relações humanas, por meio da qual 
os atores sociais constroem e procuram dar sentido à realidade que os 
cerca.  

 
Ainda podemos contar com a afirmação de (LÜDKE; ANDRÉ, 1986, 

p.33-34) quando expressamque:  

[...] a grande vantagem da entrevista sobre outras técnicas é que ela 
permite a captação imediata e corrente da informação desejada, 
praticamente com qualquer tipo de informante e sobre os mais 
variados tópicos.  
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Sendo a entrevista um instrumento auxiliador no momento de captar 

e analisar as informações, Minayo (2002, p.57) amplia as contribuições: 

A entrevista é o procedimento mais usual no trabalho de campo. 
Através dela, o pesquisador busca obter informes contidos na fala 
dos atores sociais. Ela não significa uma conversa despretensiosa e 
neutra, uma vez que se insere como meio de coleta dos fatos 
relatados pelos atores [...] Nesse sentido, a entrevista, um termo 
bastante genérico, está sendo por nós entendida como uma 
conversa a dois com propósitos bem definidos. Num primeiro nível, 
essa técnica se caracteriza por uma comunicação verbal que reforça 
a importância da linguagem e do significado da fala. Já, num outro 
nível, serve como um meio de coleta de informações sobre um 
determinado tema científico.  

 

Considerando que este projeto será melhor detalhado após leituras a 

respeito do tema, ainda não é possível elaborar e apresentar o roteiro das 

perguntas. Posteriormente, de posse das questões norteadoras, os demais 

procedimentos de pesquisa serão observados para a realização da entrevista. 

 

Referencial teórico 
 

O referencial teórico para este estudo se apoiará no conjunto de leis 

que norteiam o processo de inclusão de apenados e trabalhos encontrados que 

tratam da temática. 

Segundo Gatti (2006), a violência em algumas regiões brasileira já 

supera alguns países em guerra, e está presente em todas as classes sociais de 

forma imprevisível, gerando medo e insegurança. A mesma autora afirma que a 

responsabilidade do combate a violência é de todos os cidadãos, porém 

prioritariamente do Estado: 

 

Neste contexto, o Estado tem a obrigação e seu papel prioritário de 
garantir, com recursos dos impostos, a manutenção do aparato de 
segurança pública. Mas a questão da qualidade de vida nas nossas 
cidades e da sensação individual de segurança passa por atitudes 
individuais e coletivas de toda a sociedade, seja governo, instituições 
de ensino, de saúde, sociedade civil, iniciativa privada, organizações 
nãogovernamentais e outras (GATTI 2006, p.58). 
 

Studart (2014), relata que a população carcerária brasileira é 

composta de 548.003 pessoas, 94% (512.964) homens e 6% (35.039) mulheres, 

sendo a quarta maior população carcerária do mundo. Praticamente a metade dessa 
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população tem idade entre 18 e 29 anos e possui o ensino fundamental incompleto. 

O panorama apresentado por Studart (2014, p.2), evidencia a necessidade de 

repensar a situação do apenado. 

 

Segundo dados fornecidos pelo Ministério da Justiça (DEPEN), a 
população carcerária no Brasil está em torno dos 500 mil. A situação é 
caótica, constrói-se rápida e facilmente uma grande massa de 
marginais que vivem em presídios em situações sub-humanas.  
 
 

Graciano (2005) é um dos autores que tem trabalhado a temática e 

procura explicitar a distância entre o real e o ideal no tocante ao cumprimento da lei. 

Segundo a autora, há que pensar nos direitos referentes a educação dos apenados: 

 
A universalidade dos direitos desenvolve se em dois níveis: o formal, 
relacionado à igualdade perante as leis; e o real, que se traduz em 
ações do Estado para sua efetivação. No caso da educação, as leis 
brasileiras garantem universalidade a este direito, mas as ações do 
Estado são insuficientes para possibilitar que toda a população possa 
exercê-lo, excluindo dele os grupos empobrecidos, como as pessoas 
encarceradas. A primeira hipótese que se coloca é que a população 
carcerária não é socialmente incorporada como sujeito do direito à 
educação, impedindo, assim, que este seja considerado um direito 

universal no Brasil(GRACIANO, 2005, p. 10) 
 

Rodrigues (2014), expõe que a sociedade atual está vivenciando um 

novo paradigma, relacionado ao ensino e aprendizagem que vem transformando sua 

organização social e política. Tais avanços visam valorizar a todos igualitariamente. 

A nova forma de compromisso com a diversidade deu origem a concepção de que 

“inclusão” é o direito de todos em participar de forma ativa na sociedade, mesmo que 

isso gere a transformações sociais que priorizem atender as necessidades dos que 

serão incluídos. Inclusão surge para designar a evolução do conceito de integração:  

 

A palavra “inclusão” apareceu para assinalar outra visão, surgiu com a 
ideia que não é só o indivíduo tem de procurar e se integrar na 
sociedade/ comunidade/escola mas que estas estruturas têm pelo seu 
lado de se modificar, de se aproximar do individuo. Não é pois correcto 
colocar todo o ónus da inclusão na actuação do indivíduo, dado que a 
inclusão é um processo interactivo, e assim sendo, tem que ser 
avaliado em duas dimensões: o que é o indivíduo pode fazer para se 
incluir e o que é que o “lugar da inclusão” faz para o incluir 
(RODRIGUES, 2014). 
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O movimento pela educação inclusiva tem ocorrido emnível mundial 

constituindo um paradigma educacional fundamentado na concepção dos direitos 

humanos, e se consolidando em todos os segmentos sociais no mundo. Grassi, 

(2006, p. 2020) afirma que: 

 
Os mais importantes instrumentos internacionais e regionais, de 
iniciativa das Nações Unidas, comprometendo o Brasil, claramente 
afirmam que os direitos humanos se estendem às pessoas que estão 
encarceradas. O “Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos”, a “Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes”, a “Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos”, todos ratificados pelo Brasil, 
proíbem a tortura, tratamentos ou punições cruéis, desumanos ou 
degradantes, sem exceção ou derrogação. Tanto o “Pacto 
Internacional sobre Diretos Civis e Políticos” quanto a “Convenção 
Americana” requerem que "a reforma e readaptação social dos 
condenados" é a "finalidade essencial" do encarceramento. Eles 
também determinam que "toda pessoa privada de liberdade deve ser 
tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano”. 

 

Os documentos fornecem os regulamentos básicos para que os 

governantes cumpram as atribuições imprescindíveis para implementação de 

políticas que atendam às necessidades básicas de inclusão dos mesmos. No caso 

de apenados, assim se manifesta Grassi (2006, p.2020): 

[...] Corpo de Princípios para a Proteção de Todas as Pessoas sob 
Qualquer Forma de Detenção ou Aprisionamento”, de 1988, e os 
“Princípios Básicos para o Tratamento de Presos”, de 1990. Como 
declara o mais recente desses documentos, os “Princípios Básicos”, 
transcrito do HumanRightsWatch, organização não-governamental 
independente, financiada por contribuições de pessoas físicas e 
fundações, que se dedica à proteção dos direitos humanos dos povos 
do mundo inteiro.  

 
Brescia e Silva (2014, p.4), defendem o direito a educação durante o 

período de cumprimento de medida judicial: 

 
Sabe-se que a educação, em qualquer nível ou modalidade, é um 
direito inalienável do ser humano, inclusive das pessoas privadas de 
liberdade, segundo a Lei No. 7.210, de 11 de julho de 1984, bem 
como na Constituição Federal de 1988, a qual estabelece como 
direito de todos, independente da situação (prisão, hospital, entre 
outros) em que se encontram. 
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Diante dos desafios desta nova realidade e o início de possíveis 

mudanças, nosite da UEL é possível encontrar correspondências oficiais que 

documentam a inclusão de apenados em seus cursos superiores. 

Convém destacar que a UEL é referência no Brasil, oferta “54 cursos 

presenciais de Graduação (bacharelados e licenciaturas) e 236 de Pós-Graduação 

(residências, especializações, mestrados e doutorados), distribuídos em 9 Centros 

de Estudos”. No ensino à distância, oferece 3 cursos de especialização e há 8 em 

fase de implantação.São 18.817 estudantes e 1.682 docentes que junto com os 

funcionários buscam “estabelecer uma relação transformadora entre a Universidade 

e outros setores da sociedade” (UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 

(2016). 

Visando empenhar-se em minimizar as condições de desigualdades 

e exclusão existentes no país, a UEL oferece vários projetos e programas, 

subsidiados pela própria instituição ou porprogramas federais e estaduais. Entre 

estas ações é possível destacar  

 
[...] a Implantação do Curso Especial Pré-Vestibular na Penitenciária 
Estadual de Londrina II e Casa de Custódia, em convênio com a 
Secretaria de Justiça; SIGEC - Sistema Integrado de Gestão de 
Eventos e Cursos; Cadastro, trâmite, aprovação e relatórios online de 
projetos e programas. (UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
2014, p. 28). 

 

Com a intenção de operacionalizar o ingresso de apenados, a 

realização de curso preparatório ao vestibular foi prevista da seguinte maneira: 

 
Ofertar aos apenados dos Estabelecimentos Penais do regime 
fechado de Londrina a realização de curso preparatório ao vestibular, 
de forma a oportunizar condições de obterem êxitos no Exame 
Nacional do Ensino Médio, bem como concorrerem para a formação 
acadêmica e profissional, em busca de reintegração social 
(UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 2013, p.11).  

 

Diante do exposto até é possível inferir que a UEL demonstra a 

disposição em incluir apenados em suas salas de aula. Resta, portanto, ouvir a 

opinião dos coordenadores para compreender como o processo está sendo 

desenvolvido e quais as percepções deles a respeito do assunto. 

 
RESULTADOS ESPERADOS 
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Considerando a complexidade da temática e implicações 

relacionadas ao contexto, inclusive pela escassez de pesquisas sobre o tema, 

espera-se contribuir para o registro e disseminação da experiência que vem sendo 

vivenciada na UEL. 
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